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Ministério da Integração Nacional
.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA No- 125, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12 da Portaria
No- 477, de 05 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2011, Seção
1, página 79 e 80, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei No- 12.309, de 09 de agosto
de 2010 (LDO-2011), e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária do De-
partamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, a fim de permitir a aplicação direta de
recursos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias consignadas na Lei No- 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

53000 - Ministério da Integração Nacional
53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

18.544.0515.109H.0094 - Construção de Bar-
ragens - Construção da Barragem Bujari - No-
va Cruz - RN.

F 250.000 250.000
100 4430.00 250.000 4490.00 250.000

To t a l 250.000 250.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a aplicação direta de recursos. - Emenda 71210016.

PORTARIA No- 126, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12 da Portaria
No- 477, de 05 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2011, Seção
1, página 79 e 80, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei No- 12.309, de 09 de agosto
de 2010 (LDO-2011), e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária De-
partamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, a fim de permitir a liberação de recursos à
Instituições Privadas sem Fins Lucrativas, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias consignadas na Lei No- 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

53000 - Ministério da Integração Nacional
53204- Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

18.544.0515.1851.0023 - Construção e Recu-
peração de Obras de Infraestrutura Hídrica -
No Estado do Ceará.

F 1.000.000 1.000.000
100 4490.00 1.000.000 4450.00 1.000.000

To t a l 1.000.000 1.000.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a liberação de recursos por meio de convênio celebrado com Instituições
Privadas sem Fins Lucrativas. - Emenda No- 20700001.

PORTARIA No- 127, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12 da Portaria
No- 477, de 05 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2011, Seção
1, página 79 e 80, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei No- 12.309, de 09 de agosto
de 2010 (LDO-2011), e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária da Com-
panhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, a fim de permitir
a aplicação direta de recursos, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias consignadas na Lei No- 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

53000 - Ministério da Integração Nacional
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

15.244.1025.7K66.0026 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
- No Estado de Pernambuco.

F 1.500.000 1.500.000
100 4499.00 1.500.000 4490.00 1.500.000

To t a l 1.500.000 1.500.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a aplicação direta de recursos no Estado de Pernambuco. - Emenda No-

32040006.

PORTARIA No- 128, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA
INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Art. 12 da Portaria
No- 477, de 05 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2011, Seção
1, página 79 e 80, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei No- 12.309, de 09 de agosto
de 2010 (LDO-2011), e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária da Com-
panhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, a fim de permitir
a liberação de recursos por meio de convênio com Município, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias consignadas na Lei No- 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MARIA CLARA NETTO OLIVEIRA

53000 - Ministério da Integração Nacional
53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

15.244.1025.7k66.0029 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
- No Estado da Bahia.

F 1.200.000 1.200.000
100 4499.00 1.200.000 4440.00 1.200.000

To t a l 1.200.000 1.200.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a liberação de recursos por meio de convênio celebrado com Municípios do
Estado da Bahia. - Emenda No- 13390005.

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA No- 144, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso
suas atribuições, resolve:

Art. 1o Revogar a Portaria no 143, de 22 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União de 26 de dezembro de 2011, Seção 1, pág. 219.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.874, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre o emprego de Policiais da
Força Nacional de Segurança Pública no
Estado do Maranhão em apoio a Secretaria
Nacional de Promoção de Defesa dos Di-
reitos Humanos da Presidência da Repú-
blica.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, INTERINO, no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no Inc. VII,
Art. 1º, da Portaria No- 178, de 04 de fevereiro de 2010 e no Dec.
6.044, de 12 de fevereiro de 2007.

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Nacional de
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública, (Ofício No- 698/2011-CGPDDH/SDH/PR, de 19 de dezembro
de 2011), a fim de promover a proteção e assistência aos defensores
dos direitos humanos, resolve:

Art. 1º Prorrogar o emprego do efetivo de Policiais da Força
Nacional de Segurança Pública em caráter episódico e planejado, em
conjunto com a Secretaria Nacional de Promoção de Defesa dos
Direitos Humanos da Presidência da República, a fim de preservar a
incolumidade física e o patrimônio dos defensores dos direitos hu-
manos que, em razão de suas atividades, encontram-se em situação de
risco ou vulnerabilidade, no Estado do Maranhão.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 90 (noventa) dias, prorrogáveis se necessário
(art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º O uso de armas letais destina-se à legítima defesa dos
policiais e de terceiros.

Art. 5º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei No- 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto No- 5.289, de 29 de
novembro de 2004, bem como a Portaria Ministerial 178, de 04 de
fevereiro de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ PAULO BARRETO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.690, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto No- 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo No- 08512.033672/2011-02-DELESP/SR/SP, DECLARA re-
vista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de Vi-
gilância Patrimonial , válida por 01(um) ano da data da publicação
deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GENERAL SHOP-
PING BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ No-

04.858.609/0001-57, para atuar em SÃO PAULO.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

Ministério da Justiça
.
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